
  

 

 

A inserção dos direitos humanos na formação policial. 
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Introdução 

A redemocratização do País não significou a 
democratização das forças policiais. Os sucessivos 
governos que se revezaram no poder pós-ditadura 
militar mantiveram intocada a autonomia de 
funcionamento desses dispositivos, como se eles 
fossem estruturas neutras e prontas a servir à 
democracia. 
As forças policiais carecem de mudanças que se 
farão através da dessacralização desses 
dispositivos, sem que se trate concretamente do 
funcionamento e desempenho de suas burocracias. 
 

Resultados e Discussão 

As transformações sempre foram impulsionadas 
pelas crises na área da segurança pública, e 
funcionam, principalmente, como respostas dos 
governos aos reclamos da sociedade civil 
organizada, acrescidos das denúncias dos 
organismos nacionais e internacionais de direitos 
humanos. 
O instrumento fundamental para a mudança de 
mentalidade das forças policiais está na educação 
em direitos humanos. 
Como dispositivo de formação pode desenvolver no 
ser humano as condições de possibilidades para 
mudar o fazer e o pensar. 
Nesse processo, a universidade toma o papel de 
agente de formação, reinvestida de um lugar 
eminentemente civil, transmissor por excelência de 
um pensamento humanista. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conclusões 

Essa educação não pode se limitar a simples 
transformações curriculares dos cursos de formação 
de policiais ou á criação da disciplina de direitos 
humanos nas academias, essa é uma proposta de 
mudança de paradigma. Na cultura organizacional 
dos dispositivos policiais, na maneira de pensar e 
fazer política de segurança pública no espaço 
democrático. 
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